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CAit~ARA MUNICIPAL DE FORTALEZA ---------- ----------~ 

LEI N9 65 t5 DE id ,Jf- 19U0 

01SPOE SOBRE O PRAZO DE REPASSE DO PERCENTUAL FI-

XADO NA LEI NQ 5904 E D~ OUTRAS 

A CAM ARA MUN I C I PAL OE FORTALEZA DECf~ET A E EU SAf'JC I CJNO A SECU I NTE LE I : 

AR,. Iº-!\ c\RF~ECADAç!ío, I'[ llc\ F'[LA UNIÃO rv:c IIWI'll 
~ 

LITANAIJCJS[STUDAN'IES SECUNDARISTAS ( UN\[S ), ADVINDA DA EXPEDIÇAO DAS CM1 

' ~ ' T[IRAS [~;"IUDANriS, SERA REPASSADA, AUlOMATICAMCN-11~., I'On OC/\':Jit\0 UO U[i 1 Cl~-,l 

'10 EM BANCO, O i'Er<CENIUAL f IXAUO N/\ LCI ''º ~C)Q~, 

FAVOR DA CASA DO Es~UDANIE DO CEARÁ ( C.[.C. ). 

' I' 1\ lU\ CU 1\l I A ll /\í\JC /\I~ I/\ LM 

PARÁGRAFO dNICO- A ENTIDADE RESPONS~V[L PELA AR 
~ 

' RECADAÇAO, FICA PROIBIDA DE EFElDAR, QUALQUER iliUL_O, F<EIENI,fOCS, CUIVII[Ii'-'A 
~ ~ ~ 

ÇOES, DEDUÇOES OU APLICAÇOES COM O PERCENTUAL FIXADO NA LEI 5904. 
~ ' ~ 0 ORGAO RESPONSAVEL PELA CONFECÇAO ~o -

L-ART. [ A 

ENTIDADE [XI"EDIDOF1A DAS CARTEIRAS ESTUD/\NIIS, I'ICM1 OORICALJi\S A r:"'UI\M,\1(, 

COMPROVADAMENTE, A CASA DO [STUDANIE DO CEARÁ, NO FINAL DE CADA ~[M[SlH[ 

LET IVO, OU SEJA, NO FINAL DOS i,ESES DE JULHO E DEZEMBRO, O NÚMCRO DE CAR 

TEIRAS CONIECCIONADI\S [ CXPCUIUAS, HLSI'[CIIVAM[NI[. 

ART, 39 - [STA LEI ENTRARÁ El~ V I COR A PARl Iii [li\ 

DATA DE SUA PUPLICAÇ~O, REVOGADAS AS DISPOSIÇ3ES EM CONTRÁRIO, 

PAÇO DA Pf\EFE I TLIRA MUN I C I PI\ L OE FOf\T ALEZA, Efv: 

OE OE 1939. 
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